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ATA PLENÁRIA Nº 13/2021/CRA-DF

Ata da 6ª Reunião Plenária Extraordinária do CRA-DF - Conselho Regional de Administração do
Distrito Federal

CNPJ/MF n° 01.264.266/0001-04
Realizada em 24 de junho de 2021.

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: realizada no dia 24 de junho de 2021, tendo início às 12h, via
ZOOM.

2. CONVOCAÇÃO: foram convocados os seguintes Conselheiros: Administradores: Jairo Ubiraci Bap�sta
Salles Brandizzi, Hélio Queiroz da Silva, Marcel Pereira Maués de Faria, Flávia Cris�na Reis Sulz Gonsalves,
Monica Cova Gama, Márcia Santos de Araújo, Udenir de Oliveira Silva, Eduardo da Silva Vieira, Andrei José
Braga Mendes e Rodrigo Vidal da Costa.

3. PRESENÇA: Compareceram à Plenária Virtual os seguintes Conselheiros:  Administradores Jairo Ubiraci
Bap�sta Salles Brandizzi, Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel, Marcel Pereira Maués de Faria, Flávia
Cris�na Reis Sulz Gonsalves, Monica Cova Gama, Márcia Santos de Araújo, Eraldo Ricardo dos Santos,
Eduardo da Silva Vieira, Andrei José Braga Mendes e Rodrigo Vidal da Costa. O comparecimento à plenária
virtual, nos termos aqui dispostos, é a comprovação, para todos os efeitos legais, do registro de presença
no livro �sico de registro.

4. MESA: Os trabalhos foram coordenados pelo Presidente Adm. Jairo Ubiraci Bap�sta Salles Brandizzi e
secretariado por Suelen Dias Maciel de Sousa.

5. JUSTIFICATIVAS: Não houve.

6. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS:

6.1. Não houve.

7. COMUNICAÇÕES DAS DIRETORIAS/COMISSÕES: 

7.1 O Presidente do CRA-DF, seguindo o rito regimental  passou a palavra Diretor de Administração e
Finanças Adm. Marcel  Pereira  Maués de Faria,  que procedeu com a leitura do Parecer  da CTC/Nº07
/2021/CRA-DF, processo SEI 476922.002253/2021-07, referente as contas do mês de maio de 2021, com
Receitas arrecadadas no valor de R$ 357.194,31 (Trezentos e cinquenta e sete mil, cento e noventa e
quatro reais e trinta e um centavos). Despesas realizadas no valor de R$ 411.463,70 (Quatrocentos e onze
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta centavos). Encerrada a leitura do parecer técnico, foi
aberta para discussão, onde a Conselheira Adm. Flávia Sulz solicitou a palavra para perguntar ao Diretor
Adm. Marcel Maués, se o CRA-DF teria saúde orçamentária só para os próximos quatro meses? Relatou
que por ter  sido alterado o vencimento da anuidade,  se esperava uma arrecadação maior  do que o
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esperado.  A Conselheira  Adm. Flávia  Sulz  perguntou ainda,  quais  ações seriam tomadas para que se
consiga  administrar  as  despesas  fixas,  com  pessoal  e  custeio,  e  se  o  aumento  de  data  base  dos
funcionários  já  estaria  incluso  no  mês  de  maio?.  O  Diretor  Adm.  Marcel  Maués,  aproveitou  para
agradecer  a  Diretora  de Fiscalização Adm. Márcia  Santos,  pois  sempre há uma conversa antes  entre
ambos, para esclarecimentos de coisas que ficam em dúvidas, e assim o Diretor Adm. Marcel Maués
consegue esclarecer também aos demais Conselheiros que �verem as mesmas dúvidas.  O Diretor de
Administração e Finanças Adm. Marcel Maués, esclareceu a Conselheira Adm. Flávia Sulz que, o mês de
maio teve auditoria do CFA, e os auditores fizeram um apontamento sobre os R$ 11.000.000,00 (onze
milhões de reais) e a nota explica�va, relatou que o auditor pediu ao CRA-DF, que acrescentasse mais uma
etapa,  que  seria  a  criação  de  uma  comissão  para  fazer  o  tratamento  deste  valor  e  os  devidos
apontamentos, com a resposta dessa comissão irão realizar a revisão e ajuste do orçamento, para saber
exatamente o impacto.  O Diretor Adm. Marcel  Maués,  informou que isso irá impactar  na revisão do
orçamento, que irão fazer ao longo do mês, e como já havia informado mês passado, já teria uma redução
dos custos em cerca de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e com a regularização desses recursos que
se tem a receber de anos anteriores e dos anos de 2020 e 2021, terá uma projeção de quanto irá receber
das cobranças realizadas. Relatou ainda que esses serão os ajustes que serão feitos e apresentados para
todos e que os 7,60%  já haviam sido inclusos nas contas de maio.

O Conselheiro Adm. Eduardo Vieira solicitou a palavra para �rar dúvidas sobre dois processos, um deles
sobre o pagamento feito ao SEBRAE. Em resposta o Diretor Adm. Marcel Maués informou que se tratava
de uma dúvida também da Diretora Adm. Márcia Santos, à qual a resposta seria de uma ação an�ga do
SEBRAE, onde o CRA-DF perdeu e precisou pagar a sucumbência. O Conselheiro Adm. Eduardo Vieira disse
que outra dúvida seria sobre o pagamento de deslocamento para reunião de diretoria, que nunca foi de
costume esse  pagamento  e  que  observou que  houve  pagamento  de  deslocamento  em maio  para  a
diretoria, o Conselheiro Adm. Eduardo Vieira informou que a Resolução os Conselho Federal é dúbia sobre
esse tema, disse ainda que não se recorda se foi por escrito ou verbal, mas que houve uma consulta sobre
o tema e houve nega�va do Conselho Federal, que o CFA informou que não caberia pagamento, relatou
que não estaria ques�onando o pagamento, mas sim o respaldo legal para futuros ques�onamentos. Em
resposta, o Presidente Adm. Jairo Brandizzi, informou que a Resolução Norma�va do CFA nº 558 de 2019,
no  §  2º,  ar�go  2º,  fala  sobre  deslocamento,  onde  os  regionais  poderão  pagar  deslocamentos  aos
conselheiros e que se pode observar que a reunião de diretoria, que houve pagamento, foi durante o
horário de almoço, às 12 horas, e que se tratava de uma reunião de colegiado delibera�va, à qual cabe o
pagamento  de  deslocamento.  O  Conselheiro  Adm.  Eduardo  Vieira  disse  entender  ser  legí�mo  o
pagamento,  porém a Resolução Norma�va não fala em reunião de Diretoria dos Regionais,  informou
ainda que só estaria alertando para que �vesse um amparo legal, ou alterar a Resolução, para que fique
claro o tema e não deixe dúvidas ou interpretação dúbia aos regionais. O Presidente Adm. Jairo Brandizzi
agradeceu a colaboração do Conselheiro Adm. Eduardo Vieira.

A Diretora Adm. Márcia Santos solicitou a palavra para informar que, ligou um pouco antes da reunião
para  o  Diretor  Adm.  Marcel  Maués,  pois  havia  verificado  que  o  relatório  da  comissão  não  estava
disponível  até  um certo  período,  que ele  foi  liberado pouco tempo antes  da  reunião,  que pode ter
acontecido algum equívoco na hora de subir o relatório, todavia os demonstra�vos foram disponibilizados
com antecedência para que todos os conselheiros verificassem as contas. A Diretora Adm. Márcia Santos,
sugeriu  que  o  Diretor  Adm.  Marcel  Maués,  verificasse  com  sua  equipe,  para  que  o  relatório  fosse
disponibilizado com antecedência,  mesmo que,  a  falta  do relatório não cause óbice para análise das
contas pelos demais conselheiros. Informou ainda que, o Diretor Adm. Marcel Maués, sanou todas suas
dúvidas antes da reunião e que,  sugeria a todos que fizesse o mesmo para não delongar a reunião.
Relatou que entende que deve ser feito uma reanálise urgente do orçamento, pois pelo que se percebe
até o meio do ano, o CRA-DF tem um valor previsto de arrecadação que pelo comportamento, não irá se
executar, que deverá rever o orçamento e previsão de despesas o quanto antes. O Diretor Adm. Marcel
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Maués relatou em resposta, que irá providenciar tudo para as próximas plenárias.

O Diretor Adm. Andrei Mendes solicitou a palavra para informar que teve a mesma dúvida quanto ao
processo do SEBRAE, porém foram sanadas com a explicação do Diretor Adm. Marcel Maués, sugeriu
ainda que seria viável informar o nº do processo SEI, para que fique claro do que se trata o pagamento.

O  Presidente  Adm.  Jairo  Brandizzi,  abriu  a  votação  do  balancete  do  mês  de  maio,  sendo  o  mesmo
aprovado por maioria de votos. Registrados: a) 06 (seis) votos a favor; b) 02 (dois) votos a favor com
ressalvas, onde a Diretora Adm. Márcia Santos, aprovou com a ressalva de que fosse feito a revisão do
orçamento e o Conselheiro Adm. Eduardo Vieira, aprovou com a ressalva referente ao pagamento de
deslocamento para diretoria;  c)  02 (dois)  votos contrários  dos Conselheiros Admª Flávia  Sulz  e  Adm.
Rodrigo Vidal.

8. INSCRIÇÃO DE CONSELHEIROS

8.1 O Diretor de Desenvolvimento Profissional Adm. Andrei Mendes, solicitou a palavra para comunicar
que o Presidente Adm. Jairo Brandizzi assinou a portaria de nomeação da nova coordenadora da diretoria
de desenvolvimento profissional e que ele já havia marcado uma reunião com a Diretora Adm. Mônica
Gama, para ficar a par dos assuntos da diretoria, sobre o período em que ela ficou na vacância. Relatou
que já havia conversado também com o estagiário do setor,  para ajustar assuntos per�nentes com a
Admª. Elisabete, a nova coordenadora do setor, a qual tem um currículo muito bom e que também é
administradora.  Informou  que  a  diretoria  de  desenvolvimento  já  está  de  portas  abertas  e  com  a
coordenação na a�va.

8.2  A  Diretora  de  Relações  Ins�tucionais  Adm.  Mônica  Gama  solicitou  a  palavra  para  informar  que
par�cipou do 6º fórum de administração da gestão de IES, do Conselho do Ceará à qual relatou ter sido
uma discussão proveitosa  no  fórum,  informou que ajuda  muito  a  entender  como está  o  cenário  na
pandemia. A Diretora Adm. Mônica Gama, relatou ainda que par�cipou também da entrega dos Cooler’s,
onde administradores voluntários ajudaram na compra, para doar em prol de todos pela vacina, informou
ainda que na oportunidade o Presidente Adm. Jairo Brandizzi, que também estava presente, entregou ao
secretário de saúde um oficio solicitando a nomeação dos administradores aprovados no úl�mo concurso
da secretaria de saúde. Parabenizou o Presidente Adm. Jairo Brandizzi por essa atuação.

8.3 O Conselheiro Adm. Eraldo Santos solicitou a palavra e desejou novamente as boas-vindas ao Diretor
Adm. Andrei Mendes junto a Diretoria, reforçou a idéia de implementar a cer�ficação profissional junto
ao CRA-DF e a parceria com a associação brasileira de mentores de negócios – ABIMEN. Se colocou à
disposição para o Diretor Adm. Andrei Mendes, assim que es�ver com o setor em ordem, para tocar as
duas inicia�vas. O Conselheiro Adm. Eraldo Santos, parabenizou o CRA-DF pela inicia�va de divulgação
para doação de sangue.

8.4 A Conselheira Adm. Flávia Sulz solicitou a palavra para agradecer o Diretor Adm. Andrei Mendes e se
colocar  à  disposição  do  mesmo.  A  Conselheira  Adm.  Flávia  Sulz  sugeriu  que  fosse  apresentado  em
plenária as ações da diretoria, para que todos fiquem a par das ações e projetos.

8.5 O Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal solicitou a palavra para perguntar se está havendo algum problema
com o sistema, havia conversado com um colaborador do CRA-DF, pois sabe que a diretoria de fiscalização
está fazendo uma ação fiscal, onde informou que foi abordado por administradores que lhe ques�onou se
o CRA-DF estaria com problemas no sistema financeiro, pois o colega foi multado por estar com uma
pendência financeira referente ao ano de 2019, porém quando o profissional abre o sistema de serviços
on-line não aparece débitos. O Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal informou ter causado preocupação de não
ser um problema isolado, e perguntou ainda se a diretoria havia recebido mais algum caso do �po.

8.6  A Diretora de Fiscalização Administradora Márcia Santos respondeu ao Conselheiro Adm. Rodrigo
Vidal que, não teve conhecimento até o momento, sobre alguma fiscalização que tenha ocorrido para
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uma pessoa que já havia pago ou em dia com o Conselho. O Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal informou
que a preocupação é pelo mo�vo de estar aparecendo junto ao serviço on-line que o profissional não
possuí débitos e o profissional realmente está inadimplente, pois o desse profissional específico, não está
informando que ele deve 2019 no serviço on-line e o mesmo estava em ques�onamento sobre o caso,
porém acabou recebendo a multa da fiscalização neste período. A Diretora Adm. Márcia Santos, relatou
que estava perfeita a preocupação do Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal, pois a mesma costuma dizer que
fiscal não é somente o que está lá na fiscalização, mas sim todos, que qualquer incongruência, tem sim
que levar  para  tratamento.  Pediu  ainda que o  Conselheiro  Adm.  Rodrigo  Vidal,  direcionasse  a  ela  o
ques�onamento deste Administrador, para que a mesma faça apuração do ocorrido, e assim saiba o que
aconteceu. Informou ainda que o Conselho sofre há algum tempo com a base de dados, devido à troca de
sistemas  e  inconsistência  no  cadastro,  ressaltou  que  todas  as  áreas  do  Conselho  sofrem  com  a
inconsistência de sistema, mas que se caso ocorreu algum equívoco, não será surpresa, porém vai ser
apurado,  verificado  o  que  ocorreu  e  dado  uma  resposta  para  o  Conselheiro  Adm.  Rodrigo  Vidal.  O
Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal informou que é um fato isolado e que sabe que o Conselho sofre com
base de dados, devido as trocas de sistemas, porém quando o problema se torna financeiro, de chegar ao
ponto de multar o profissional que não aparece dívidas para ele junto ao seu acesso, poderia ocasionar
um outro problema.

8.7 O Diretor Adm. Marcel Maués em complemento a Diretora Adm. Márcia Santos, falou que obteve
relatos  de  outros  regionais  que  também  sofrem  com  as  trocas  de  sistemas,  que  os  mesmos  têm
conseguido resolver problemas do sistema, com estes casos pontuais, como o que o Conselheiro Adm.
Rodrigo Vidal apresentou, pois depois que o SIFA entrou, foi perdido inúmeras informações do financeiro.

8.8 A Diretora Adm. Márcia Santos reforçou que,  está aguardando o Conselheiro Adm. Rodrigo Vidal
repassar o caso do Administrador que ques�onou, para que ela comece as apurações. Sugeriu ainda que,
sempre que houver incongruência da fiscalização, para que contatem ela, e que acima de tudo, todo auto
de infração ou in�mação emi�do tanto para pessoa �sica ou pessoa jurídica é analisado pelo fiscal do
Conselho que tem pelo menos 23 (vinte e três) anos de carreira, então ela acredita que ele faz sim essa
análise, porém se algum equívoco �ver acontecido ali, pode ter sido por conta do sistema. A Diretora
Adm. Márcia Santos informou ainda que irá apurar e trazer a resposta na próxima reunião, não só este,
mas sim também outros casos que por algum mo�vo o rito não foi  correto,  para que todos tenham
conhecimento do que está sendo feito na fiscalização. Se colocou à disposição.

8.9  O  Conselheiro  Adm.  Eduardo  Vieira  solicitou  a  palavra  para  informar  ao  Presidente  Adm.  Jairo
Brandizzi que, recebeu uma solicitação do Adm. Marcelo Padula, que encaminhou para todos regionais,
solicitando indicação de administradores para compor um grupo muito forte que o Paraná já atua, voltado
à perícia judicial, porém não houve resposta do CRA-DF, assim como de outros regionais. O Conselheiro
Adm. Eduardo Vieira relatou ainda que ficou de fazer essa ponte, uma vez que a Resolução Norma�va
aprovada no final de 2020 pelo Federal, foi feita por um grupo ao qual o mesmo par�cipou, com isso o
Adm. Marcelo Padula pediu para o conselheiro verificar se já estaria em trâmite a indicação do CRA-DF. O
Presidente Adm. Jairo Brandizzi em resposta, informou que não recebeu essa demanda do Paraná, que
desconhecia sobre o assunto. O Conselheiro Adm. Eduardo Vieira, informou que recebeu o o�cio do Adm.
Marcelo Padula e que iria encaminhar ao Presidente e pedir também ao mesmo que enviasse direto para
o Presidente também. O Presidente Adm. Jairo Brandizzi agradeceu e informou que iria verificar e dar
encaminhamento no que possível fosse.

10 DELIBERAÇÕES:

10.1 Balancete das contas do mês de maio/2021. Aprovado por maioria de votos.

11. ENCERRAMENTO:

11.1 O Presidente Adm. Jairo Ubiraci Bap�sta Salles Brandizzi agradeceu a presença de todos e informou
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que a reunião foi bem proveitosa e respeitosa, desejou que assim sejam as demais, declarou encerrada a
reunião às 13h39min. E eu, Suelen Dias Maciel de Sousa, lavrei a presente ata, que depois de lida, e
aprovada, será assinada pelos Conselheiros presentes à reunião virtual.

Adm. Jairo Ubiraci Bap�sta Salles Brandizzi
Presidente 

CRA-DF 006599

Adm. Eraldo Ricardo dos Santos
Conselheiro

CRA-DF 012560

Adm. Marcel Pereira Maués de Faria
Diretor de Adm. e Finanças

CRA-DF 013304

Adm. Andrei José Braga Mendes
Diretor de Desenvolvimento Profissional

CRA-DF 011105

Adm. Mônica Cova Gama
Diretora de Relações Ins�tucionais

CRA-DF 013323

Adm. Márcia Santos de Araújo
Diretora de Fiscalização

CRA-DF 027446

Adm. Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel 
Conselheiro

CRA-DF 013254

Adm. Eduardo da Silva Vieira
Conselheiro

CRA-DF 020880

Adm. Flávia Cris�na Reis Sulz Gonsalves
Conselheira

CRA-DF 018564

Adm. Rodrigo Vidal da Costa
Conselheiro

CRA-DF 020524

Documento assinado eletronicamente por Adm. Eraldo Ricardo dos Santos, Conselheiro(a), em
14/07/2021, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Flávia Cris�na Reis Sulz Gonsalves, Diretor(a), em
14/07/2021, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Vidal da Costa, Conselheiro(a), em 14/07/2021,
às 13:44, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Jose Braga Mendes, Conselheiro(a), em
14/07/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jairo Ubiraci Bap�sta Salles Brandizzi, Presidente,
em 14/07/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo da Silva Vieira, Conselheiro(a), em 14/07/2021,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília.
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel,
Conselheiro(a), em 16/07/2021, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Marcel Pereira Maues de Faria, Diretor(a), em
20/07/2021, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 0927088 e o código CRC 03A9FEF0.

Referência: Processo nº 476922.002269/2021-10 SEI nº 0927088
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